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A pesca em Portugal é uma das atividades da economia 
do mar com maior relevância socioeconómica, não 
só nas comunidades piscatórias, mas também para 
um conjunto de outras atividades relacionadas, 
como a construção e reparação naval, a indústria de 
transformação de pescado e o turismo. 

A frota nacional é composta predominantemente 
por embarcações de pequeno porte (cerca de 91% 
com comprimento de fora-a-fora inferior a 12 m), que 
operam com diversas artes, como redes de emalhar e 
de tresmalho, armadilhas e artes de pesca à linha, na 
zona mais costeira e, normalmente, até às 6 milhas, 
designando-se por pesca polivalente. Em 2020, a 
frota polivalente foi responsável por 43,7% (48 283 
toneladas) dos desembarques nas lotas nacionais, 
e 68,8% do valor desembarcado (180,4 milhões €), 
valores superiores aos da frota do cerco ou da frota de 
arrasto1. Entre as espécies mais capturadas pela frota 
polivalente contam-se o polvo, a pescada e o safio. Na 
orla costeira, são ainda praticadas atividades de apanha 

1. Introdução
de animais marinhos como o percebe, o mexilhão, as 
conquilhas, o berbigão e outros bivalves, tal como de 
pesca sem auxílio de embarcação (majoeiras, arrasto de 
cintura). Os outros principais métodos de pesca usados 
são o arrasto, que captura carapau, pescada, tamboril, 
crustáceos e outros demersais, e o cerco, que pesca 
pequenos pelágicos (ex.: cavala, sardinha). Em águas 
interiores não-marítimas (rios, rias, lagoas sob jurisdição 
das Capitanias) abrange ainda pescarias dirigidas a 
espécies migratórias como o sável, a lampreia ou a 
enguia. 

A pesca profissional em Portugal é uma atividade 
regulada, estando assim sujeita a variadas normas e 
regras, nacionais e Europeias, nomeadamente à Política 
Comum das Pescas, criada com o objetivo de garantir 
que as atividades de pesca e de aquicultura sejam 
sustentáveis do ponto de vista ambiental a longo prazo 
e geridas de um modo coerente com os objetivos de 
alcançar benefícios económicos, sociais e de emprego.

1 Fonte: https://www.ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=506921291&att_display=n&att_download=y 

https://www.ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=506921291&att_display=n&att_download=y 
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A primeira venda do pescado fresco é obrigatoriamente 
realizada em lota. Os estabelecimentos de primeira 
venda de pescado (lotas) são responsáveis pela 
comercialização do pescado, incluindo o seu controlo, 
registo e a verificação da sua qualidade alimentar2.

A rastreabilidade (“do barco ao prato”) é essencial ao 
longo de todas as etapas de produção e comercialização 
do pescado. Na primeira venda realizada em lota são 
registados os seguintes dados: identificação do armador 
da embarcação (devidamente licenciada), arte de pesca 
utilizada, espécie capturada (classificada por tamanho 
e graus de frescura, de acordo com a regulamentação 
comunitária em vigor), identificação do canal de vendas, 
tipo de transação (leilão ou contrato), quantidade (kgs), 
valor (euros) e respetivos compradores. 

2. A Fuga à Lota
Assim, o pescado transacionado em lota é um 
produto que adota as regras de rastreabilidade e as 
melhores práticas de segurança alimentar, e respeita a 
sazonalidade de cada espécie (períodos de defeso), os 
tamanhos mínimos, as quotas de pesca estabelecidas, 
os limites máximos diários ou anuais de captura por 
embarcação, entre outras, preservando os stocks 
piscícolas.

No caso da pesca apeada (pesca sem auxílio de 
embarcações), os titulares de licença de apanhador 
de animais marinhos e de pesca apeada podem  
realizar a venda do pescado capturado diretamente 
ao consumidor final, a estabelecimentos comerciais 
retalhistas que abasteçam o consumidor final ou 
a estabelecimentos licenciados para laboração de 
produtos da pesca, sem terem de passar o pescado pela 
lota3.

2 Ver em Decreto-Lei nº 81/2005, de 20 de abril
3 Ver em Portaria 197/2006 de 23 de fevereiro de 2006

https://dre.pt/pesquisa/-/search/547844/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/676643/details/normal
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No entanto, os pescadores apeados estão obrigados a 
apresentar, nos serviços da Docapesca, os duplicados 
das notas de venda referentes à produção, em 
modelo aprovado pela DGRM, acompanhados dos 
montantes referentes aos descontos das contribuições 
para a Segurança Social (SS) e taxa de registo. Esta 
documentação deve ser entregue à Docapesca num 
prazo máximo de 15 dias após a data nela constante.

Infelizmente, algumas espécies de maior valor 
podem ser por vezes vendidas ilegalmente pelo 
armador ou pescador diretamente aos restaurantes 
ou ao consumidor final. Esta prática pode permitir 
um maior rendimento imediato aos intervenientes, 
como resultado do não pagamento de impostos ao 
Estado (contribuições para a Segurança Social e taxas 
da primeira venda de pescado), e da ausência de 
intermediários.

Para prevenir a venda ilegal, os armadores são 
obrigados a vender em lota um valor mínimo por 
ano para poderem renovar as licenças de pesca. No 
entanto, alguns armadores cumprem apenas o mínimo 
obrigatório, vendendo ilegalmente o demais pescado 
que tenham capturado.

O fenómeno do não cumprimento da obrigação legal de 
registo do pescado na primeira venda em lota designa-
se habitualmente por “fuga à lota” e o mesmo está 
na origem de um conjunto de dificuldades de várias 
ordens, às quais os profissionais do setor acabam por 
estar sujeitos, como sejam:

1) SOCIAL 
Os armadores, ao não fazerem as suas contribuições 
e da sua tripulação para a Segurança Social (cujas 
contribuições são calculadas a partir das vendas em 
lota), vão mais tarde obter reformas e apoios sociais 
muito baixos, em caso de doença ou acidente de 
trabalho.

2) ECONÓMICO  
A fuga à lota induz à concorrência desleal, prejudicando 
particularmente os profissionais que cumprem todas as 
suas obrigações legais. Essa prática resulta também na 
perda de receita para o Estado e perda de receitas para 
a Docapesca, que reinveste essas verbas para melhorar 
as condições de trabalho dos profissionais nos portos 
de pesca. Refira-se ainda que, se os pescadores não 
fizerem vendas em lota que atinjam um valor mínimo 
nos 12 meses anteriores - de 1 de julho a 30 de junho 
de cada ano - também não poderão renovar as licenças 
de pesca. Finalmente, e se não houver registo de vendas 
de determinada espécie, poderão não ter direito a 
pescá-la no futuro.

3) AMBIENTAL E DE GESTÃO DE STOCKS PESQUEIROS  
Os dados das vendas por espécie nas lotas são 
importantes na avaliação dos stocks de pesca, 
permitindo estimar as capturas com base nas vendas 
em lota efetuadas e assim perceber o máximo que 
se pode pescar no futuro, sem colocar em causa a 
sustentabilidade dos stocks. Com dados imprecisos, 
a captura em excesso de algumas espécies poderá 
colocar em causa a sustentabilidade dos seus stocks, o 
equilíbrio dos ecossistemas, e impossibilitar uma gestão 
adequada da exploração dos recursos.

Ao adquirirem e comercializarem pescado ilegal, muitos 
restaurantes e consumidores finais incorrem eles 
próprios em infrações, que, os primeiros, habitualmente 
procuram camuflar comprando legalmente uma 
quantidade de determinada espécie (com fatura) e 
ilegalmente outra quantidade (sem fatura). Esta prática 
constitui também um risco para a saúde pública, face 
à falta de controlo das condições higio-sanitárias do 
pescado adquirido ilegalmente.

2. A Fuga à Lota
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Joaquim e José são dois irmãos, ambos 
pescadores. O Joaquim leva todo o pescado para 
a lota, onde faz a primeira venda. Os preços são 
variáveis, uns dias ganha-se mais, outros dias 
menos, mas consegue ter condições para uma 
vida digna para si e para a sua família. No fim da 
sua vida de trabalho, as contribuições que fez 
para a Segurança Social com as vendas em lota 
dão-lhe uma reforma digna, e pode usufruir do 
descanso merecido após uma vida de trabalho 
duro e desgastante.

O José descarrega o seu pescado no porto, 
mas consegue contornar a fiscalização e vende 
diretamente a quem lhe compra ilegalmente. 
Consegue um melhor retorno económico 
imediato ao vender diretamente a restaurantes 
e ao consumidor final. Quando chega à idade 
da reforma, esta é muito baixa por não ter feito 
vendas em lota que lhe permitissem ter uma 
reforma mais condigna. Por isso, após a reforma, 
vê-se obrigado a continuar a fazer pequenos 
trabalhos para poder pagar as contas.

Personagens fictícias, 
histórias reais…

Armador tem maiores rendimentos imediatos, 
por não pagar impostos e contribuições e por 
vender mais caro do que em lota.

Restaurantes têm menores custos imediatos,  
por não pagarem impostos, e por comprarem 
mais barato, aumentando a sua margem de 
lucro.

Consumidor final tem menores custos 
imediatos, por não pagar impostos e por 
comprar mais barato.

Armador e pescadores com reformas mais 
baixas por fazerem menores contribuições para 
a Segurança Social através das vendas em lota.

Estado perde receitas contributivas (Segurança 
Social) e tributárias (Autoridade Tributária).

Docapesca perde receitas das taxas de venda, 
vendo reduzida a sua capacidade de reinvestir  
na melhoria das condições das lotas, em 
benefício dos profissionais do setor.

Oceano perde com pesca não declarada,  
e potencial subestimação dos desembarques  
e sobrestimação dos totais admissíveis de 
captura.

Armador não renova licenças de pesca  
por não vender o valor mínimo em lota.

Armador não tem direito a pescar determinada 
espécie por não a ter pescado legalmente  
no passado.

Quem perde e quem, aparentemente,  
ganha com a fuga à lota

2. A Fuga à Lota
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Para além da “fuga à lota”, existem outras práticas 
ilegais na comercialização do pescado, um bem público. 
Não estando em análise neste estudo, encontram-se 
também representadas na Figura 1: 

Pesca ilegal: quando a operação de pesca não 
cumpre as leis em vigor, o pescado é capturado 
de forma ilegal, sendo vendido diretamente em 
circuitos informais de comercialização. 

Pesca lúdica: apesar da comercialização de 
quaisquer espécimes capturados no exercício 
da pesca lúdica ser interdita, desconhece-se o 
real impacto desta atividade nos mercados e as 
quantidades que entram no circuito comercial 
ilegal, assim como as quantidades efetivamente 
capturadas.

Venda do peixe atribuído a título de retribuição, 
comummente conhecido como “Peixe para a 
alimentação”: os armadores e tripulantes podem 
obter pescado a título de retribuição em espécie, 
ou seja, uma porção da captura que depois 

pode consumir no agregado familiar e que é 
registada, mas não vendida em lota. No entanto, a 
quantidade máxima permitida não é clara quando 
não está definida em acordo coletivo de trabalho 
(apesar de ser tributável) e pode resultar na venda 
ilegal de parte desse pescado a restaurantes ou 
particulares.

Subvalorização dos contratos de abastecimento: 
muitos armadores (através de Organizações de 
Produtores, OPs) têm contratos de abastecimento 
com retalhistas e grossistas, em que o pescado 
passa na lota mas não é vendido através do leilão. 
O preço de venda é previamente acordado e não 
tem variações ao longo da vigência do contrato, 
não estando assim as partes sujeitas às oscilações 
próprias do mercado. Há indícios de que o preço 
formalmente fixado em alguns destes contratos 
é abaixo do acordado informalmente entre as 
partes (armador/OP e comprador), sendo o valor 
remanescente pago “por fora”, havendo assim 
fuga ao fisco apesar de as quantidades de pescado 
serem adequadamente registadas em lota.

2. A Fuga à Lota

Figura 01. Fluxo de pescado do mar ao prato.
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Os restaurantes são um dos principais destinatários 
do pescado que é ilegalmente vendido fora da lota. 
No contexto do primeiro Estado de Emergência 
devido à pandemia COVID-19, o Governo português 
implementou um conjunto de medidas entre março e 
maio de 2020. Uma destas medidas foi o encerramento 
da maior parte dos estabelecimentos comerciais, entre 
os quais se destacam os restaurantes, que podiam 
funcionar apenas em regime de takeaway. Coloca-se a 
hipótese de esta medida ter resultado num aumento 
das quantidades transacionadas em lota, pela garantia 
de comprador, permitindo assim escoar todo o pescado 
capturado. Este fenómeno foi observado noutros 
Estados-Membros, enquanto em Portugal pescadores 
de todo o país reportaram impactos distintos na sua 
atividade. Assim, o confinamento a que o país esteve 

3. A Venda Direta a Restaurantes  
e Particulares

sujeito entre março e maio de 2020 introduziu uma 
alteração no comportamento dos agentes do setor, 
podendo constituir-se como uma oportunidade de 
análise e quantificação das dinâmicas de venda do 
pescado, para tentar estimar a dimensão da fuga à lota.

Para realizar essa análise foram aplicadas metodologias 
de Ciência de Dados (Data Science) à informação 
recolhida desde 2010 pela Docapesca acerca das 
vendas realizadas por leilão em 22 lotas portuguesas, 
pela frota polivalente. A Ciência de Dados é o estudo de 
grandes quantidades de dados, através de métodos de 
registo, armazenamento e análise que permitem extrair 
conhecimento útil. 

https://www.eumofa.eu/documents/20178/376827/EUMOFA_COVID_WEEK+21.pdf/c69c2734-e1a7-957c-e29f-10986b685fcd?t=1590681783597
https://www.eumofa.eu/documents/20178/376827/EUMOFA_COVID_WEEK+21.pdf/c69c2734-e1a7-957c-e29f-10986b685fcd?t=1590681783597
http://www.cesam.ua.pt/files/Briefing_COVIDPESCA_Portugal.pdf
http://www.cesam.ua.pt/files/Briefing_COVIDPESCA_Portugal.pdf
http://www.cesam.ua.pt/files/Briefing_COVIDPESCA_Portugal.pdf
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Numa parceria inédita, a ANP|WWF, a Docapesca 
e o Nova SBE Data Science Knowledge Center 
(Nova SBE DSKC)  colaboraram, de setembro de 
2020 a maio de 2021, na análise de padrões de 
primeira venda do pescado por leilão em 22 lotas 
com Número de Controlo Veterinário (NCV) de 
Portugal Continental, por parte da frota polivalente. 
Procuraram assim compreender se as medidas de 
controlo da pandemia COVID-19  tiveram impacto 
nesses padrões. Através desta análise, a ANP|WWF, 
a Docapesca e o Nova SBE DSKC esperam contribuir 
para uma melhor gestão dos recursos marinhos em 
Portugal. 

4. A parceria
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A análise centrou-se na frota polivalente pois é 
aquela em que, empiricamente, se crê haver maior 
informalidade (“fuga à lota”). Além disso, esta frota é a 
que tem maior peso no valor de pescado transacionado 
nas lotas nacionais (habitualmente, entre 50 a 60%), já 
que se dedica à captura das espécies com maior valor 
comercial.

5. Os dados analisados

Período dos dados: 2010-2020 (11 anos).
Lotas: 22 lotas com Número de Controlo Veterinário 
e venda por leilão, 16 das quais incluem pescadores 
apeados (“Fora de Lota”), que declaram as suas vendas 
através da entrega da Nota de Venda/Fatura em modelo 
aprovado pela DGRM.
Variáveis de pescado: espécies, quantidades (kg) e 
valor de pescado (€) transacionados em leilão.
Regiões: Portugal Continental (Regiões NUTs II – Norte, 
Centro, Área Metropolitana de Lisboa - AML, Alentejo, 
Algarve).
Frota: polivalente.
Variáveis meteorológicas: vento, ondulação e 
temperatura.
Variáveis macroeconómicas: alojamentos em 
estabelecimentos hoteleiros e volume de negócios da 
restauração. 
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Como metodologia de trabalho, procurou-se determinar 
se o encerramento dos restaurantes3 no primeiro 
confinamento em 2020 teria alterado os padrões de 
venda de pescado fresco em lota, em cada região, 
bem como  se haveria diferenças para as espécies 
mais valorizadas e para espécies com maior peso 
económico, tanto na pesca embarcada como na 
apeada. Especificamente, e com base no histórico 
de vendas, compararam-se os padrões de venda em 
lota no período de encerramento dos restaurantes, 
com o que seria expectável ter acontecido caso a 
pandemia não tivesse acontecido e os restaurantes não 
tivessem encerrado. A análise foi realizada através de 
uma regressão de efeitos fixos, tendo como variável 
dependente a média de pescado diária entregue por 
embarcação ou pescador apeado, por semana.

5. Os dados analisados

3 Para além do efeito do encerramento dos restaurantes, também se analisou o efeito de mais variáveis sobre os padrões de 
venda em lota, combinadas no chamado Índice de Severidade (https://www.bsg.ox.ac.uk/research/research-projects/covid-19-
government-response-tracker) das medidas governamentais de controlo da pandemia

ESPÉCIES MAIS VALORIZADAS:  
espécies com preço médio por kg (€/kg)  
e volume (kg) superior à média de todas 
as espécies, nos anos de 2017 a 2019,  
em cada região.

ESPÉCIES COM MAIOR  
PESO ECONÓMICO:  
espécies que representam, 
cumulativamente, 70% das receitas  
da região, nos anos de 2017 a 2019. 

Dos resultados da aplicação da metodologia acima 
mencionada, enunciam-se algumas conclusões 
referentes à análise do fecho de restaurantes:

LOTAS DA AML 
verificou-se um aumento na quantidade de 
pescado vendido nas 9 semanas de fecho de 
restaurantes face ao previsto, estimando-se 
que seja de: 58% do volume de pescado de 
todas as espécies (entre 11 e 42,5 toneladas, 
correspondendo a receitas entre os 58.000 
e os 231.000 € nas 9 semanas de fecho de 
restaurantes) e de 103% do volume das espécies 
com maior peso económico (correspondente a 
12-43,5 toneladas e um valor de 26.000-94.000 €) 
pelos pescadores apeados. 

ALENTEJO 
estima-se um aumento de 9% na quantidade  das 
espécies mais valorizadas entregue em lota pela 
pesca embarcada (correspondendo a um aumento 
entre 4 a 5 toneladas, no valor de 28.000-36.000 €, 
nas 9 semanas de fecho de restaurantes). 

ALGARVE 
estima-se um aumento na quantidade de pescado 
transacionado de todas as espécies de 13% (5-
117,5 toneladas, no valor de 33.000-751.000 
€); quando considerando apenas  as espécies 
mais valorizadas, estima-se um aumento de 21% 
(entre 32,5 e 93 toneladas, no valor de 243.000-
694.000 €). Finalmente, para as espécies com 
maior peso económico estima-se um aumento de 
16% (entre 22 e 76 toneladas, no valor 155.000-
531.000 €). A elevada dependência da região do 
turismo, que sofreu reduções drásticas com o 
confinamento, terá sido um dos principais motivos 
para haver um aumento das descargas e valores 
de vendas em lota face ao esperado num ano 
normal.   

https://www.bsg.ox.ac.uk/research/research-projects/covid-19-government-response-tracker
https://www.bsg.ox.ac.uk/research/research-projects/covid-19-government-response-tracker
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O aumento das vendas em lota nestas situações pode 
ter várias explicações possíveis, elencadas abaixo por 
ordem decrescente de plausibilidade:

A primeira, que motivou este projeto, é que a 
fuga à lota habitualmente praticada por algumas 
embarcações terá diminuído, aumentando assim  
as descargas em lota, para garantir o escoamento 
(legal) das capturas. Ou seja, as medidas de 
contenção da pandemia COVID-19 terão levado a 
uma quebra da procura de pescado por parte dos 
restaurantes. Parte do pescado que seria vendida 
diretamente aos restaurantes, fora dos canais 
legais, terá passado a ser entregue nas lotas.

Algumas unidades de pesca tiveram necessidade 
de pescar maiores volumes de pescado em 
cada dia em que saíram para pescar, por forma 
a compensar quebras de preço/ kg durante o 
período pandémico.

A impossibilidade da prática de pesca lúdica 
durante o período mais crítico da pandemia pode 
ter permitido aos pescadores profissionais a 
captura de maiores quantidades de pescado, em 
particular de espécies de maior valor comercial, 
as quais são habitualmente procuradas pelos 
praticantes de pesca lúdica e que, muitas das 
vezes, são ilegalmente introduzidas no circuito 
comercial.

Poderão haver ainda outras explicações, não previstas 
pela equipa de investigação e que não é possível 
identificar no âmbito deste projeto com o conjunto 
de dados analisado, e que provavelmente exigiriam 
entrevistas a todas as partes interessadas, para além de 
outros dados complementares.

5. Os dados analisados
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De acordo com os resultados do estudo, estima-se que 
durante o período de fecho dos restaurantes tenha 
havido um aumento de pescado entregue em lota pela 
pesca polivalente em Portugal Continental, que pode 
ascender a 998.000 € durante 9 semanas (165.000 kg 
de pescado), pelo que estimando para o ano inteiro 
chegaria a 5.768.440€, correspondendo a 953.700 kg. 
Estes valores correspondem a 8% das receitas e 6% do 
volume pescado pela frota polivalente e vendido em 
leilão em 2019, no conjunto das 22 lotas em análise.

6. Conclusões

A partir da análise realizada no âmbito deste projeto, é 
possível identificar as regiões de Portugal Continental 
onde fará mais sentido no futuro aprofundar os 
esforços de compreensão do fenómeno da fuga à lota, 
designadamente na AML e Algarve –  regiões onde se 
observaram aumentos mais significativos das descargas 
em lota, em comparação com o que teria acontecido 
neste mesmo período num ano sem medidas de 
contenção da pandemia. 
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Este projeto procurou melhorar o conhecimento 
sobre a dinâmica da primeira venda de pescado, 
com objetivos de sinalizar onde e como aprofundar 
investigação para identificar a dimensão do problema 
da fuga à lota, e apontar pistas para trabalho futuro. 
Valorizando a importância dos dados para gestão 
sustentável das populações da pesca, o nosso bem 
comum, a ANP|WWF, a Docapesca, e o Nova SBE DSKC 
recomendam:

7. Recomendações

1. Uma investigação mais profunda, que poderia 
estabelecer razões dos desvios das vendas nas 
regiões da AML e Algarve. Apontar uma relação de 
causalidade somente é possível quando se rejeitam 
todas as outras razões possíveis para um efeito, 
mas o conhecimento adquirido ajuda a reconhecer 
a fuga à lota e a combater este comportamento que 
é contra o bem comum.

2. Aprofundar a investigação para identificar efeitos 
que possam mascarar a fuga à lota, como por 
exemplo a diminuição de descargas por diminuição 
da atividade de pesca durante a pandemia.
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3. Expandir a análise das vendas em lota para 
abranger também as frotas do cerco e do arrasto 
de todas as lotas do Continente.

4. Identificar formas de valorizar os benefícios da 
primeira venda do pescado em lota, de forma a 
sensibilizar as comunidades piscatórias para a 
economia formal.

5. Identificar formas de reduzir a venda direta 
em pequenas comunidades piscatórias, onde a 
quantidade de compradores na primeira venda é 
reduzida.

6. Estimar as receitas em lota que cada embarcação/ 
pescador apeado precisa de fazer anualmente 
para ter viabilidade económica e, se for caso disso, 
propor a atualização do número mínimo de vendas 
a realizar para renovação de licença de pesca.

7. Recomendações

7. Avaliar o impacto da venda ilegal de pescado 
atribuído a título de retribuição e, se for caso 
disso, propor alterações de procedimentos e/
ou alterações legislativas.

8. Avaliar o impacto dos contratos de 
abastecimento em contrapartida aos preços de 
leilão, e se for caso disso, propor alterações de 
procedimentos e/ou alterações legislativas.

9. Mapear procedimentos e pontos críticos nos 
portos de pesca e zonas costeiras onde se pode 
prevenir a fuga à lota e concentrar esforços de 
fiscalização.

10. Envolver todas as partes interessadas na 
redução da fuga à lota em projetos de 
investigação-ação desta problemática.
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